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I N D I C A Ç Ã O 

INDICO AO PODER EXECUTIVO, POR MEIO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E TRANSPORTE 

(SEMSET), QUE SEJA REALIZADA A REVITALIZAÇÃO E 

PINTURA DAS FAIXAS DE PEDESTRES NAS VIAS LOCALIZADAS 

NO ENTORNO DO COMPLEXO ESPORTIVO MAURICE 

SANTOS, NO BAIRRO MUQUIÇABA. 

O Vereador que subscreve, no uso de suas atribuições legais, conforme o art. 95, §1º do 
Regimento Interno, vem respeitosamente solicitar ao Poder Executivo Municipal, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito e Transporte (SEMSET), que sejam 
adotadas as providências necessárias para a revitalização e pintura das faixas de pedestres nas 
vias do Bairro Muquiçaba, com especial atenção às proximidades do Complexo Esportivo 
Maurice Santos. 

O referido local é um importante espaço multiuso de Guarapari, destinado à prática esportiva, 
realização de eventos culturais e turísticos, reunindo diariamente grande fluxo de pessoas, 
especialmente crianças. A sinalização adequada é fundamental para garantir a segurança de 
pedestres e motoristas, prevenindo acidentes e promovendo maior organização no trânsito. 

Ressalta-se que moradores e frequentadores do entorno têm relatado diversas situações de 
risco devido ao desgaste da pintura existente e à falta de visibilidade das faixas de travessia. 
 
Diante disso, a presente indicação visa reforçar a segurança viária, proteger os pedestres e 
melhorar as condições de mobilidade urbana no bairro, contribuindo para um trânsito mais 
seguro e eficiente. 
 
Confio na atenção e no pronto atendimento por parte do Poder Executivo e da secretaria 
competente, em benefício da comunidade local e de todos que frequentam o Complexo 
Esportivo Maurice Santos. 
 
 
Atenciosamente, 

Sala das Sessões, 07 de novembro de 2025. 
 
 

 

Professor Luciano 

Vereador 
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